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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento visa analisar a viabilidade de aquisição de equipamentos e 

utensílios domésticos, bem como, compilar as demandas e os elementos essenciais que 

servirão para compor o Termo de Referência do Processo nº 23073.038288/2021-70, de 

forma a melhor atender as necessidades da Universidade Federal do Pará. 

1. Dados do Processo: 

Órgão Responsável pela 

Contratação: 

Universidade Federal do Pará  

Unidade Administrativa 

Requisitante: 

Superintendência de Assistência Estudantil 

Objeto: Aquisição de equipamentos e utensílios domésticos destinados a suprir as 

necessidades da sede Casa do Estudante Universitário da Universidade 

Federal do Pará – Campus Belém 

2. Necessidade do Material – equipamento: 

A presente compra decorre da necessidade da Universidade Federal do Pará – UFPA em 

adquirir equipamentos e utensílios domésticos para a Casa do Estudante Universitário 

(CEU) – Campus Belém, garantindo, assim, condições adequadas de moradia aos 

discentes que se alojarem na CEU, os quais devem ser vinculados à cursos de graduação 

da UFPA, encontrar-se em situação de vulnerabilidade socioeconômica e advindos de 

municípios que não compõem a Região Metropolitana de Belém.  

3. Referência a outros instrumentos de Planejamento (Plano de Sustentação): 

No Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI da UFPA, para o período 2016-2025, 

a SAEST está alinhada com a gestão dos objetivos estratégicos, com destaque para a 

gestão acadêmica. (Ver PDI disponível em 

https://proplan.ufpa.br/images/conteudo/documentos/PDI-2016-2025.pdf). 

4. Requisitos da Contratação: 

Os equipamentos/utensílios de cozinha a serem adquiridos nesse plano enquadram-se na 

categoria de Material de copa e cozinha refrigeração (3021) de que tratam a Lei nº 

10.520/2002 e o Decreto Nº 10.024/2019, por possuir padrões de desempenho e 

características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado. 
 

Serão adquiridos equipamentos/utensílios de cozinha, os quais serão disponibilizados na 

Casa do Estudante Universitário (CEU) da UFPA Campus de Belém/PA – Cidade 

Universitária Prof. Dr. José da Silveira Netto, conforme as especificações constantes no 

Termo de Referência.  

5. Estimativa das Quantidades (Memória de Cálculo): 
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Para a estipulação dos quantitativos, foram considerados o número de discentes que 

ocuparam os espaços físicos da Casa do Estudante Universitário – Belém, bem como 

orientações da Diretoria de Serviços de Alimentação Estudantil da UFPA.  

6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de contratação: 

Para fins de definição de um valor médio para os itens a serem comprados, utilizamos 

como metodologia uma pesquisa de mercado realizada em três principais lojas de 

departamentos que vendem os itens. A aquisição destes, adequa-se mais ao Pregão, 

objetivando o atendimento do melhor interesse da Administração. 

7. Estimativas de Preços ou Preços Referenciais: 

Foi utilizado como metodologia do preço de referência: a média de preços; e como 

parâmetro de pesquisa: grandes lojas que vendem o produto em nível nacional. 

8. Descrição do objeto: 

8.1. Especificação Técnica da Aquisição: 

O objetivo desta solicitação é adquirir equipamentos e utensílios de copa e cozinha para 

atender às necessidades da SAEST/CEUS/UFPA, conforme especificações técnicas 

contidas no objeto deste TR, visando otimizar a aplicação dos recursos da Universidade 

Federal do Pará destinados à compra. 

Os itens, após adquiridos, deverão ser entregues no Almoxarifado Central da 

Universidade Federal do Pará, o qual ficará responsável pela guarda provisória os 

mesmos. Após o recebimento, o Almoxarifado Central solicitará que a Coordenadoria 

de Assistência Estudantil encaminhe pelo menos um(a) servidor(a) da sub-unidade para 

fins de acompanhar o envio dos equipamentos/utensílios à Casa do Estudante 

Universitário de Belém. 

A UFPA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subcontratadas, etc. 

9. Justificativas para o Parcelamento ou não do objeto: 

Não se aplica, pois, o objeto pode ser adquirido em sua totalidade. 

10. Resultados Esperados e/ou Pretendidos: 

a) Garantir equipamentos e utensílios para a cozinha da Casa do Estudante 

Universitário – Belém; 

b) Proporcionar condições adequadas de moradia a todos os 163 discentes que 

ocuparam o espaço, possibilitando inclusive a cumprimento do inciso I, artigo 

206 da Constituição Federal do Brasil, que garante “igualdade de condições para 

o acesso e permanência escolar”; 
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11. Providências de Adequação do Ambiente de utilização do objeto: 

O imóvel da Casa do Estudante da UFPA – Belém é de propriedade da Universidade 

Federal do Pará (UFPA), possui área total de 2.158,40 m2 e está localizado na Avenida 

Perimetral, s/ nº – Terra Firme, em frente ao terceiro portão de acesso à universidade, na 

cidade de Belém/PA, e possui três (03) pavimentos: térreo, primeiro andar e segundo 

andar. 

A UFPA disponibilizará a energia, esgoto, abastecimento de água e rede de internet do 

imóvel, bem como todo o mobiliário, eletro portáteis e utensílios necessários à 

utilização dos usuários da moradia estudantil. 

A SAEST/UFPA realizará a designação e capacitação de fiscal do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar 

o perfeito cumprimento do contrato, por meio de um representante especialmente 

designado pela Superintendência de Assistência Estudantil na forma dos artigos 67 e 73 

da Lei nº 8.666 de 1993 e do artigo 10 do Decreto Nº 9.507/2018. 

12. Contratações correlatas e/ou interdependentes: 

Processo nº 002224/2022-11. 

13. Declaração da Viabilidade ou não da Aquisição: 

Considerando que à Universidade Federal do Pará deve proporcionar condições 

satisfatórias aos discentes que serão beneficiados com a Casa do Estudante 

Universitário – Campus Belém, entendemos que a aquisição é viável e vantajosa à 

Administração. 

14. Equipe de Planejamento e Elaboração do Documento: 

Certifico que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila 

os Estudos Preliminares do Órgão Gerenciador, sendo este a Superintendência de 

Assistência Estudantil da Universidade Federal do Pará. 

 

Helen Marcele Carvalho dos Santos 

Coordenadora de Assistência Estudantil 

Portaria nº 2.597/2020 

 

Frederico dos Remédios Corrêa 

Assessor de Administração e Planejamento da SAEST 

Portaria nº 3.301/2021 

Belém-PA, 03 de fevereiro de 2022. 
 

 

15. Aprovação: 
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De acordo, 

Ronaldo Marcos de Lima Araujo 

Superintendente de Assistência Estudantil – SAEST/UFPA 

Portaria nº 1.929/2019 
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COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 

 

MAPA DE RISCOS 

 

1. Dados do Processo: 

Objeto: Aquisição de utensílios para a Casa do Estudante Universitário da UFPA - Campus Belém. 

 

2. Fase de Análise: 

               Planejamento da aquisição 

 

3. Riscos referente a fase de análise escolhida: 
 

Risco 01: Planejamento deficiente 

Probabilidade:     X     Baixa                       Média                   Alta 

Impacto:                       Baixo                X     Médio                  Alto 

Dano(s): prejuízo ao atendimento da comunidade universitária da Universidade Federal do Pará (UFPA). 

Ação(ões) Preventiva(s): capacitação dos servidores responsáveis pelo planejamento e 

propor Termo de Referência (TR) bem fundamentado. 

Responsável: 

Superintendência de 

Assistência Estudantil 

Ação(ões) de Contingência: revisão das ferramentas de planejamento. Responsável: SAEST 

 

Risco 02: Elaboração inadequada do TR 

Probabilidade:            Baixa                X     Média                   Alta 

Impacto:                       Baixo                       Médio          X      Alto 

Dano(s): fracasso nos procedimentos de contratação 

Ação(ões) Preventiva(s): revisão do TR. Responsável: 

Coordenadoria de 

Assistência Estudantil 

Ação(ões) de Contingência: devolução do processo para revisão do TR. Responsável: CAE 

 

 

 

Risco 03: Indisponibilidade financeira 

Probabilidade:            Baixa                X     Média                    Alta 

Impacto:                       Baixo                       Médio          X       Alto 
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Dano(s): ausência do fornecimento dos utensílios pela empresa contratada à comunidade universitária do Campus 

Belém da UFPA. 

Ação(ões) Preventiva(s): planejamento e elaboração dos documentos: TR e Mapa de 

Riscos adequados ao objeto. 

Responsável: fiscais do 

contrato e CAE 

Ação(ões) de Contingência: supervisão contínua dos fiscais do contrato com relação ao 

serviço prestado pelo fornecedor. 

Responsável: Fiscais do 

contrato e CAE 

 

Risco 04: Contratação de Empresa que não tenha capacidade de executar o contrato 

Probabilidade:    X       Baixa                      Média                    Alta 

Impacto:                       Baixo               X       Médio                 Alto 

Dano(s): aquisição deficitária da empresa contratada para o fornecimento dos utensílios previstos. 

Ação(ões) Preventiva(s): solicitação de documentos como Atestado de Capacidade 

Técnica e outros necessários à celebração de contrato junto a esta IFES. 

Responsável: CPL 

Ação(ões) de Contingência: aplicação de penalidades previstas no Edital. Responsável: Comissão 

Permanente para Apuração 

de Irregularidades das 

Empresas (CPAIE) 

 

4. Fase de Análise: 

               Gestão/execução do objeto 

 

5. Riscos referente a fase de análise escolhida: 

 

Risco 01: Atraso na aquisição 

Probabilidade:             Baixa               X      Média                    Alta 

Impacto:                       Baixo                        Médio         X       Alto 

Dano(s): dificuldades de execução das ações referentes à moradia estudantil. 

Ação(ões) Preventiva(s): fiscalizar a prestação do serviço da empresa contratada. Responsável: fiscais do 

contrato 

Ação(ões) de Contingência: cobrar o cumprimento dos prazos pela empresa contratada. Responsável: DCS 

 

 

Risco 02: Aquisição com preço acima da média do mercado 

Probabilidade:    X      Baixa                        Média                    Alta 

Impacto:                       Baixo                        Médio         X       Alto 

Dano(s): dano ao erário 

Ação(ões) Preventiva(s): realizar pesquisa de mercado para determinação de valores 

compatíveis. 

Responsável: CAE 
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Ação(ões) de Contingência: rever o contrato Responsável: 

Procuradoria e CPL 

 

Risco 03: Falta de empenho vigente para liquidação e pagamento à Contratada 

Probabilidade:    X      Baixa                        Média                    Alta 

Impacto:                       Baixo                        Médio         X       Alto 

Dano(s): a empresa contratada se recursar a prestar o serviço licitado. 

Ação(ões) Preventiva(s): fiscalização eficiente. Responsável: fiscais do 

contrato 

Ação(ões) de Contingência: aplicação de penalidades. Responsável: CPAIE 

 

Risco 04: Execução do objeto da aquisição em desacordo com o acordado 

Probabilidade:             Baixa               X      Média                    Alta 

Impacto:                       Baixo                        Médio         X       Alto 

Dano(s): deficiência na execução do serviço licitado. 

Ação(ões) Preventiva(s): fiscalização eficiente. Responsável: fiscais do 

contrato 

Ação(ões) de Contingência: adequação ao determinado no TR. Responsável: CAE 

 

 

6. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos: 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa o 

Gerenciamento de Riscos da presente contratação e que o mesmo traz os conteúdos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5/2017, conforme modelo constante no Anexo IV. 

 

___________________________________________________________________ 

 

 

 

Belém/PA, 04 de fevereiro de 2022. 
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